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QUESTÃO NÚMERO 17

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: A Educação Fiscal assenta-se sobre dois pilares básicos, que sustentam todas as ações

desenvolvidas: 1 - a conscientização da sociedade sobre a importância, necessidade e justificativa para o

pagamento de tributos; 2 – a ação cidadã da população no acompanhamento, fiscalização e

monitoramento da aplicação desses tributos para a melhoria das condições de vida do país como um todo.

Com relação à importância dos tributos, a Educação Fiscal abrange temas como o tributo e sua função

social, o combate à sonegação, ao contrabando, ao descaminho e à pirataria. Trabalha também a

conscientização sobre as teorias financeiras da arrecadação, do orçamento público instigando o cidadão a

aprender e entender seu papel como contribuinte solidário e participativo que beneficia a todos, inclusive

a ele próprio.

QUESTÃO NÚMERO 18

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Art. 14, parágrafo 1º. III Lei 12670/96

§ 1º É também contribuinte a pessoa que, mesmo sem habitualidade: III - adquira, em licitação,

mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados;

QUESTÃO NÚMERO 19

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: A progressividade implica a elevação proporcional de alíquotas de acordo com o

aumento do valor de riqueza tributado, nada haver com o argumento apresentado.

QUESTÃO NÚMERO 20

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Esta nós falamos no aulão de ontem

A tributação é utilizada tanto para a obtenção de recursos para o financiamento do Estado (função fiscal),

quanto para a execução de políticas públicas (função extrafiscal). Na condução da política econômica, ela

pode exercer três funções fundamentais: alocativa, redistributiva e de estabilização.

ALOCATIVA se refere à capacidade de se utilizar os tributos como instrumento para influenciar a alocação

de recursos na economia.



REDISTRIBUTIVA. Como o mercado privado falha em assegurar uma distribuição de renda igualitária, o

Estado tem o papel fundamental de atuar, corrigindo tal falha, com vistas a buscar maior equidade.

ESTABILIZAÇÃO. Por meio da alteração da incidência tributária, o Estado pode influenciar o nível da

demanda agregada, compensando os ciclos econômicos e eventuais pressões inflacionárias.

QUESTÃO NÚMERO 21

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão

física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;

QUESTÃO NÚMERO 22

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: A Educação Fiscal é um trabalho de sensibilização da sociedade para a função

socioeconômica do tributo. Nesta função, o aspecto econômico refere-se à otimização da receita pública, e

o aspecto social diz respeito à aplicação dos recursos em benefício da população.

QUESTÃO NÚMERO 23

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: O programa de Educação Fiscal tem caráter de permanência sendo desvinculado de

campanhas e mandatos eletivos de governadores, justamente por isso.

QUESTÃO NÚMERO 43

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Apesar do importador ser contribuinte do ICMS mesmo sem habitualidade ou volume

Ainda assim a entrada no estado de mercadoria importada não foi escolhido pela lei do ICMS como

hipótese de incidência do ICMS, conforme art. 2º. e 3º. Lei 12670/96.

QUESTÃO NÚMERO 44

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Art. 3º.  § 4º A definição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se:

I - da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis ou terceiros,

bem como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos;
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